
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 281/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de recolocação de placa de trânsito na rua Francisco 

Generoso da Fonseca, próximo ao Centro Comercial Proeng Hall  – Jardim da Penha – 

Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.098.499

JUSTIFICATIVA

A recolocação da placa de trânsito danificada é de extrema importância para garantir a 

adequada orientação e segurança viária no local. A sinalização encontra-se caída e sem 

visibilidade, comprometendo a indicação correta do sentido de circulação e podendo gerar 

confusão entre  motoristas,  risco de manobras  indevidas,  aumento da possibilidade de 

acidentes e prejuízo à fluidez do tráfego. Além disso, a ausência de sinalização adequada 

contraria as normas de segurança previstas no Código de Trânsito Brasileiro,  tornando 

necessária a imediata reposição da placa para restabelecer a ordem, prevenir ocorrências e 

assegurar a circulação segura de veículos e pedestres. 

                          Palácio tílio Vivacqua, 01 de Dezembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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